
                                                                      Requerimento Nº 265/2026

Solicita informações do Executivo junto ao 
Secretário Governo, Sr. Jonathan 
Francisco, se há estudos para criação do 
projeto Saúde em Casa: Entrega de 
Medicamentos para Idosos. 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy (Teco), Prefeito Municipal, para 
que interceda junto à Secretaria de Governo, se há estudos para criação do projeto Saúde 
em Casa: Entrega de Medicamentos para Idosos. 

Justificativa
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O envelhecimento da população é uma realidade crescente no Brasil e em várias partes 
do mundo. Com isso, a necessidade de cuidados mais específicos e serviços voltados para a 
saúde dos idosos tem se tornado cada vez mais essencial. Entre os principais desafios 
enfrentados pelos idosos, a dificuldade de se deslocar até farmácias para retirar medicamentos 
é um problema recorrente. Este projeto visa oferecer uma solução eficiente para esse problema, 
através de um serviço de entrega de medicamentos diretamente na residência dos idosos.

Muitos idosos enfrentam dificuldades para sair de casa devido a problemas de 
mobilidade, doenças crônicas ou falta de transporte. Além disso, a pandemia de COVID-19 
mostrou a importância de reduzir deslocamentos para evitar exposição a riscos. Oferecer um 
serviço de entrega de medicamentos não apenas facilita a vida dos idosos, mas também garante 
a adesão ao tratamento médico, prevenindo complicações de saúde. Público-alvo deste projeto 
são idosos com dificuldades de mobilidade, problemas de saúde que exigem o uso contínuo de 
medicamentos, ou aqueles que residem em áreas mais afastadas, dificultando o acesso a 
farmácias.

O projeto "Saúde em Casa" tem como missão promover a independência e bem-estar 
dos idosos, garantindo que eles tenham acesso fácil e rápido aos seus medicamentos, sem a 
necessidade de sair de casa. A entrega de medicamentos para os idosos pode fazer toda a 
diferença na adesão ao tratamento e no controle de doenças crônicas, oferecendo mais 
qualidade de vida e segurança para essa população. R
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani - PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=515DTCD5253400U2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 515D-TCD5-2534-00U2
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